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FORMATURA - A PMVR, por meio da Secretaria Municipal
de Ação Comunitária (Smac), realiza nesta quinta-feira (dia
5), às 17h, a formatura das oficinas de capacitação e inclu-
são produtiva realizadas nos CRAS (Centros de Referência
da Assistência Social) e CIP (Centro de Inclusão Produtiva).
Receberão o diploma 956 alunos.

TÊNIS - A PMVR, sob a organização da Fundação Edu-
cacional de Volta Redonda (Fevre), realiza o VI Festival de
Tênis de Mesa do Colégio Themis de Almeida Vieira, no dia
15 de setembro, a partir das 8h, no Clube Náutico, no bair-
ro Aterrado.

Pedidos de desconto no IPTU já podem ser feitos
Aposentados, pessoas com deficiência e pensionistas podem pedir desconto de 50% no valor do IPTU

Os aposentados, pensionistas e
pessoas com deficiência já podem dar
entrada, na Prefeitura Municipal de
Volta Redonda, com o pedido de isen-
ção de até 50% no pagamento do IPTU
(Imposto Predial e Territorial Urbano)
para 2013. O prazo vai até o dia 30 de
novembro. O atendimento será feito nos
dias úteis, de 12 às 17h30, no auditó-
rio do Furban, no prédio anexo ao Pa-
lácio 17 de Julho (sede da Prefeitura),
e na Subprefeitura do Retiro.

Quem já foi cadastrado receberá
uma correspondência em casa e, a
partir daí deverá comparecer em um
dos locais descritos para dar entrada
no seu requerimento. Já quem ainda
pretende obter o benefício pela primeira
vez precisará comparecer em um dos
locais para assinar o requerimento, que
pode ser obtido também na página da
prefeitura na internet
(www.portalvr.com).

Os documentos necessários para
requerer a isenção são: comprovante
de pagamento de beneficio do INSS
ou de outras instituições previdenciá-
rias de 2012, que comprovem proven-
to ou pensão inferior a 10 salários mí-
nimos; CPF; carteira de identidade; e
o carnê do IPTU de 2012. No caso de
pensionista é necessário atestado de
óbito do “de cujus”. Já as pessoas com
deficiência deverão apresentar também
um laudo médico.Os contribuintes em
débito com o município deverão quitar
seu débito antes de requerer o benefí-
cio pois, de acordo com a Legislação
municipal  o mesmo poderá ser inde-
ferido.
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LEI MUNICIPAL N° 4.904

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito
Adicional Especial, no valor de R$ 3.505.585,01 (três milhões,
quinhentos e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e um
centavo), visando atender a despesa com o Programa de Dre-
nagem e Pavimentação na Rodovia dos Metalúrgicos  –
Obras e Instalações,  na  Secretaria Municipal de Obras, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Valor
2.05.17.512.0045.1.547 44905100.63 R$ 3.330.305,80
2.05.17.512.0045.1.547 44905100.00 R$ 175.279,21

TOTAL R$  3.505.585,01

Art. 2o - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Especial
mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte, os recursos
oriundos do:

I - Convênio n.º 004/2011, que entre si celebram o Estado do
Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras
e a Prefeitura Municipal de Volta Redonda.

II - Do cancelamento parcial do Programa de Recapea-
mento Asfáltico em Todas Ruas do Bairro São Sebastião
– Obras e Instalações,  na Secretaria Municipal de Obras, a
saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.26.782.0045.1.265 44905100.00 205.290 R$        175.279,21

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 30 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 4.905

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 5.029.689,54 (cinco milhões,
vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e
quatro centavos), visando atender a despesa com o Programa
de Contenção de Encostas em Áreas de Risco – Obras e
Instalações,  na  Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Valor
2.05.15.543.0034.1.547 44905100.67 R$                  4.240.437,66

2.05.15.543.0034.1.547 44905100.00 R$                     789.251,88
TOTAL R$                  5.029.689,54

Art. 2o - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Especi-
al, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte os recur-
sos oriundos do:

I - Termo de Compromisso nº 0351544-89/2011, que entre si
celebram o Governo Federal, por intermédio da Caixa Econômica
Federal e a Prefeitura Municipal de Volta Redonda - Termo de
Compromisso nº 0351544-89/2011.

II - Do cancelamento parcial do Programa de Recupera-
ção de Áreas de Risco e Contenção de Encostas – Obras
e Instalações, na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.15.543.0034.2.217 44905100.00 205.154 R$         789.251,88

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Volta Redonda, 30 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.611

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Divida Contratada
Interna – Juros sobre a Dívida por Contrato, na Secretaria
Municipal de Fazenda, Programa de Manutenção e Ope-
racionalização da Educação Básica – Obrigações Patronais e
Auxílio Financeiro a Estudantes, na Secretaria Municipal de
Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.03.28.123.0008.2.050 32902100.00 203.095 R$         150.000,00
2.06.12.361.0359.2.102 31901300.23 206.400 R$         530.000,00
2.06.12.361.0359.2.102 33901800.23 206.415 R$         100.000,00

TOTAL R$         780.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fonte de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Cons-
trução de Calçada na Rua Manchester – Bairro 249 – Obras
e Instalações, Programa de Construção de Calçada em
Concreto Estrada Francisco Sabóia Filho – Obras e Instala-
ções, Programa de Construção de Calçada na Rua 1 no
Bairro Padre Josimo – Obras e Instalações, Programa de
Recapeamento Asfáltico na Rua B – Vila Harmonia no Jar-
dim Amália – Obras e Instalações, Programa de Calçadão
em Ambos os Lados da Rua 1050 – Volta Grande – Obras
e Instalações, Programa de Implantar Calçadão na Rua 1017
– Volta Grande II – Obras e Instalações, Programa de Reca-
peamento Asfáltico em Todas as Ruas do  Bairro Dom
Bosco – Obras e Instalações, Programa de Implantação de
Piso Vibrop. em Frente a Escola Estadual Francisco Tor-
res – Casa de Pedra – Obras e Instalações, Programa de
Pavimentação da Rua N e Reparo do Escadão Rua Norte –
Retiro – Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de
Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.26.782.0045.1.233 44905100.00 205.272 R$           90.000,00
2.05.26.782.0045.1.234 44905100.00 205.274 R$           90.000,00
2.05.26.782.0045.1.240 44905100.00 205.278 R$           90.000,00
2.05.26.782.0045.1.243 44905100.00 205.280 R$           90.000,00
2.05.26.782.0045.1.252 44905100.00 205.284 R$           90.000,00
2.05.26.782.0045.1.254 44905100.00 205.286 R$           90.000,00
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2.05.26.782.0045.1.261 44905100.00 205.288 R$           80.000,00
2.05.26.782.0045.1.280 44905100.00 205.304 R$           90.000,00
2.05.26.782.0045.1.385 44905100.00 205.346 R$           70.000,00

TOTAL      R$
780.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.612

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 596.000,00 (quinhentos e noventa e seis mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da Unidade – Obrigações Tributári-
as e Contributivas, Programa de Manutenção e Reforma
Civil – Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Volta Redonda,a saber:

Funcional Cat. EconômicaCód. de Despesa Valor
2.45.17.122.0195.2.001 33904700.00 245.065 R$               36.000,00
2.45.17.512.0208.2.014 33903000.00 245.385 R$             200.000,00
2.45.17.512.0208.2.014 33903900.00 245.390 R$             360.000,00

TOTAL R$             596.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionali-
zação do SAH – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca, no Serviço Autônomo Hospitalar, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.30.10.302.0191.2.003 33903900.00 230.105 R$             300.000,00

Art. 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionali-
zação do Hospital Municipal Munir Raful – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Fundo Municipal de Saú-
de, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.50.10.302.0213.2.022 33903900.20 250.570 R$             300.000,00

Art. 4º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Construção,
Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Infantil –
Obras e Instalações, Programa de Manutenção, Constru-
ção, Ampliação e Reforma de Praças e Áreas de Lazer –
Outros Serviços de Terceiros – pessoa física, no Fundo Co-
munitário de Volta Redonda,a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.55.12.365.0247.2.014 44905100.23 255.186 R$               95.000,00
2.55.27.813.0246.2.036 33903600.99 255.849 R$               90.000,00

TOTAL R$             185.000,00

Art. 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da Unidade – Material de Con-
sumo, Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de Terceirização e Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física,
Programa de Gestão e Controle de Perdas – Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica e  Obras e Instalações,
Programa de Substituição de Hidrômetros – Material de
Consumo e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Gerenciamento de Gastos com Energia Elétrica  – Equipa-

mento e Material Permanente, Substituição Rede Esgoto na
Rua 1, 2 Trecho Rua 3,  Manutenção do Restante da Rua no
Bairro Brasilândia – Obras e Instalações, Programa de Tro-
ca de Rede de Esgoto na Rua Léia dos Santos e Manuten-
ção Santa Rita no Bairro Três Poços – Obras e Instalações,
Programa de Substituição de Rede de Esgoto na Rua 641
no Bairro Jardim Esperança – Obras e Instalações, Progra-
ma de Substituição de parte de Rede de Esgoto na Rua
Araraquara no Bairro São Cristovão – Obras e Instalações,
Programa de Substituição do Trecho de Rede de Esgoto
nas Ruas J e F no Bairro Jardim Ponte Alta – Obras e
Instalações, Programa de Substituição de Parte de Rede
de Esgoto nas Ruas Adílio C. França e Aurora Bezerra no
Bairro Ponte Alta – Obras e Instalações, Programa de Troca
de Manilha Passando para 12 na F nº 107 ao 145 no Bairro
Vila Brasília – Obras e Instalações; Programa de Substitui-
ção de Castelo de Água na Rua Bom Pastor bairro Açude
IV – Obras e Instalações, Programa de Manutenção do Sis-
tema de Produção e Distribuição da Água Tratada – Obras
e Instalações, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Volta Redonda, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.45.17.122.0195.2.001 33903000.00 245.045 R$              45.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903400.00 245.415 R$              50.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903600.00 245.055 R$              31.000,00
2.45.17.512.0197.2.003 33903900.00 245.110 R$              10.500,00
2.45.17.512.0197.2.003 44905100.00 245.115 R$              13.000,00
2.45.17.512.0198.2.005 33903000.00 245.145 R$              23.000,00
2.45.17.512.0198.2.005 33903900.00 245.150 R$              21.000,00
2.45.17.512.0200.2.006 44905200.00 245.175 R$              13.500,00
2.45.17.512.0205.1.028 44905100.00 245.235 R$              88.200,00
2.45.17.512.0205.1.029 44905100.00 245.240 R$              14.400,00
2.45.17.512.0205.1.030 44905100.00 245.245 R$              18.000,00
2.45.17.512.0205.1.031 44905100.00 245.250 R$              18.000,00
2.45.17.512.0205.1.032 44905100.00 245.255 R$              32.400,00
2.45.17.512.0205.1.034 44905100.00 245.265 R$              90.000,00
2.45.17.512.0205.1.035 44905100.00 245.270 R$              54.000,00
2.45.17.512.0207.1.036 44905100.00 245.350 R$              18.000,00
2.45.17.512.0207.2.018 44905100.00 245.425 R$              56.000,00

TOTAL   R$            596.000,00

Art. 6º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 2º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do SAH – Material de Consumo, no
Serviço Autônomo Hospitalar,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.30.10.302.0191.2.003 33903000.00 230.065 R$            200.000,00
2.30.10.302.0191.2.003 33903000.99 230.070 R$            100.000,00

TOTAL R$            300.000,00

Art. 7º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 3º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do Hospital Municipal Munir Ra-
ful – Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros Pes-
soa Física e Equipamentos e Material Permanente, no Fundo
Municipal de Saúde,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.50.10.302.0213.2.022 33903001.99 250.530 R$              40.000,00
2.50.10.302.0213.2.022 33903002.99 250.540 R$              60.000,00
2.50.10.302.0213.2.022 33903003.99 250.550 R$            100.000,00
2.50.10.302.0213.2.022 33903600.20 250.560 R$              30.000,00
2.50.10.302.0213.2.022 33903600.99 250.565 R$              20.000,00
2.50.10.302.0213.2.022 44905200.20 250.590 R$              50.000,00

TOTAL                                                     R$ 300.000,00

Art. 8º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 4º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manu-
tenção, Construção, Ampliação e Reforma de Unidades
Educacionais – Material de Consumo e Obras e Instalações,
Programa de Urbanização de Núcleos de Posse – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Física, Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica e Obras e Instalações, Programa de
Serviços de Colocação e Manutenção de Guarda-Corpo –
Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju-
rídica e Obras e Instalações, no Fundo Comunitário de Volta
Redonda,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.55.12.361.0242.2.013 33903000.28 255.165 R$              40.000,00

2.55.12.361.0242.2.013 44905100.28 255.174 R$              40.000,00
2.55.15.451.0243.2.016 33903600.99 255.324 R$                9.000,00
2.55.15.451.0243.2.016 33903900.99 255.327 R$                9.000,00
2.55.15.451.0243.2.016 44905100.99 255.330 R$              11.000,00
2.55.15.452.0246.2.043 33903000.99 255.375 R$                6.000,00
2.55.15.452.0246.2.043 33903900.99 255.381 R$              20.000,00
2.55.15.452.0246.2.043 44905100.99 255.384 R$              50.000,00

TOTAL R$            185.000,00

Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.614

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMO – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física, Programa de Recuperação de Áreas de Ris-
co e Contenção de Encostas – Obras e Instalações,  na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.04.122.0031.2.199 33903600.00 205.006 R$             50.000,00
2.05.15.543.0034.2.217 44905100.00 205.154 R$           800.000,00

TOTAL R$           850.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Calça-
das das Ruas Artur Correa, Francisco Lau e Nicanor Tei-
xeira – Obras e Instalações, Programa de Construção de
Cerca na Vila Harmonia – Obras e Instalações, Programa de
Implantação de Guarda Corpo na Praça Califórnia e Insta-
lação de Academia ao Ar Livre – Jardim Amália – Obras e
Instalações, Programa de Urbanização da Mina da Rua “I”
C. Nova – Obras e Instalações, Programa de Implantação e
Ampliação de Infra Estrutura Urbana – Obras e Instalações,
Programa de Revitalização do Bairro Aterrado – Obras e
Instalações, Programa de Complementação de Muro de
Contenção Existente na Rua Sorocaba – São Cristóvão –
Obras e Instalações, Programa de Contenção de Encostas
na Rua Cafuá – Jardim Tiradentes –Obras e Instalações,
Programa de Urbanização de Construção de Casas Po-
pulares – Obras e Instalações, Programa de Construção
de Ala de Proteção de Rede de Águas Pluviais – Santo
Agostinho – obras e instalações, Programa de Construção
de Bueiros na Rua Roquete Pinto - Caieiras – Obras e
Instalações, Programa de Melhoria no Escoamento de
Águas Pluviais na Rua Torres - Candelária – Obras e Insta-
lações, Programa de Melhoria nos Mata-Burros na Rua
Francisco Torres - Candelária – Obras e Instalações, Pro-
grama  de  Construção  de Calçada  nas  Ruas do Bairro
Jardim Paraíba – Obras e Instalações, Programa de Cober-
tura da Passarela do Bairro Sidervile – Obras e Instalações,
na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.15.451.0036.1.209 44905100.00 205.084 R$ 80.000,00
2.05.15.451.0036.1.241 44905100.00 205.088 R$ 40.000,00
2.05.15.451.0036.1.244 44905100.00 205.090 R$ 40.000,00
2.05.15.451.0036.1.284 44905100.00 205.092 R$ 40.000,00
2.05.15.451.0036.2.211 44905100.29 205.128 R$ 40.000,00
2.05.15.451.0045.1.324 44905100.00 205.132 R$ 200.000,00
2.05.15.543.0034.1.215 44905100.00 205.140 R$ 30.000,00
2.05.15.543.0034.1.288 44905100.00 205.144 R$ 80.000,00
2.05.16.482.0250.1.218 44905100.00 205.158 R$ 45.000,00
2.05.17.512.0035.1.245 44905100.00 205.166 R$ 45.000,00
2.05.17.512.0035.1.255 44905100.00 205.168 R$ 40.000,00
2.05.17.512.0035.1.258 44905100.00 205.172 R$ 45.000,00
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2.05.17.512.0035.1.259 44905100.00 205.174 R$ 45.000,00
2.05.26.782.0045.1.232 44905100.00 205.270 R$ 40.000,00
2.05.26.782.0045.1.235 44905100.00 205.276 R$ 40.000,00

TOTAL R$ 850.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação

Palácio 17 de Julho, 31 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande

circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-

mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta

Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande

circulação da cidade.
No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-

na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-

TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,

no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-

ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-

sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 192/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-

mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através da SMF/DF (no dia 28/agosto/2012):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51.909-X BB R$        1.526.375,90

Volta Redonda, 29 de agosto de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 193/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 30 e 31/agosto/2012):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51.909-X BB R$         188.305,01
FUNDEB 51.909-X BB R$           24.304,25

TOTAL R$         212.609,26

Volta Redonda, 31 de agosto de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 194/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de agosto/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/AG. VALOR
TRATAMENTO ONCOLÓGICO 30/08/12 624011-0 104/0197 R$          571,50

Volta Redonda, 03 de setembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 195/12

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou os procedimentos licitatórios abaixo discriminados:

- Processo Administrativo nº 10992/12 - em favor da
empresa TALENTOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COMÉRCIO
LTDA, com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

- Processo Administrativo nº 10991/12 - em favor da
empresa AMANDO VIDAS EVENTOS LTDA – ME, com base no
art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 196/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de agosto/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/AG. VALOR
EMAD 28/08/12 624009-9 104/0197 R$ 69.120,00
EMAD 28/08/12 624009-9 104/0197 R$ 69.120,00
ESPECIFICIDADES REGIONAIS 28/08/12 624009-9 104/0197  R$  16.771,77

EMAP 28/08/12 624009-9 104/0197  R$ 6.000,00
EMAP 28/08/12 624009-9 104/0197  R$ 6.000,00
NASF 28/08/12 624009-9 104/0197  R$ 20.000,00
MAMOGRAFIA 28/08/12 624011-0 104/0197  R$ 53.820,00
UBS-RETIRO 28/08/12 70.698-1 BRASIL 0262-3 R$ 260.000,00
TOTAL  R$ 500.831,77

Volta Redonda, 04 de setembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9427/2012

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que pra-
ticou Inexigibilidade de Licitação, conforme art.25º, Inciso: I, da
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores.
Objeto: Aquisição de 60 (sessenta) livro: Crônicas para a Cidade
Amada- Autor Arnaldo Niskier.
Empresa:CONSULOR ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO LTDA
Valor contratado: R$2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta
reais)
Informações: (24) 3339.9037 de 08h00min às 17h30min horas.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9429/2012

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que pra-
ticou Inexigibilidade de Licitação, conforme art.25º, Inciso: I, da
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção técnica preventi-
va e corretiva da plataforma instalada na Escola Municipal Pro-
fessora Antonieta Mota Bastos.
Empresa:  MONTELE INDÚSTRIA DE ELEVADORES LTDA
Valor contratado: R$4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte re-
ais).
Informações: (24) 3339.9037 de 08h00min às 17h30min horas.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

EDITAL NO 43/2012 - SMMA

Mauricelia Madalena da Silva Alves LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.207.782/0001-49

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal Ambiental Simplificada - LMAS
nº 014 – 04 /12, Este certificado tem validade enquanto durar a
atividade devendo ser renovado apenas no caso de alguma
alteração, A atividade da empresa está relacionada aos
serviços de reparação mecânica de veículos Automoto-
res.

Endereço: Rua: Jaime P. de Moraes Nº 150 – bairro Barrreira
Santo Agostinho - Volta Redonda -RJ.

PROCESSO Nº MA 094–03/2011.

Volta Redonda, 29 de Agosto de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário
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EDITAL NO 44/2012 - SMMA

E D Castro Oliveira Açougue ME
CNPJ/CPF: 14.294.595/0001-40

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições
que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de
outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de
Janeiro e este Município em 16 de janeiro de 2008, torna públi-
co que concedeu a Licença Municipal Ambiental Simplifi-
cada - LMAS nº 015 – 04 /12, Este certificado tem validade
enquanto durar a atividade devendo ser renovado apenas no
caso de alguma alteração, A atividade da empresa está
relacionada ao comércio varejista de carnes, com utili-
zação câmara frigorífica para armazenamento.

Endereço: Av. Antonio de Almeida Nº 1068 – bairro Barrrei-
ra Retiro - Volta Redonda -RJ.

PROCESSO Nº MA 011–03/2012.

Volta Redonda, 29 de Agosto de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 45/2012 - SMMA

JAIME DE ABREU COSTA
CNPJ/CPF: 12.458.476/0001-50

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições
que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de
outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de
Janeiro e este Município em 16 de janeiro de 2008, torna públi-
co que concedeu a Licença Municipal Ambiental Simplifi-
cada - LMAS nº 012 – 04 /12, Este certificado tem validade
enquanto durar a atividade devendo ser renovado apenas no
caso de alguma alteração, A realizar atividade de servi-
ços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores.

Endereço: Av. Antonio de Almeida Nº 2.267 – bairro Barr-
reira Retiro - Volta Redonda -RJ.

PROCESSO Nº MA 016–03/2012.

Volta Redonda, 29 de Agosto de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 46/2012 - SMMA

PROVENCE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.427.623/0001-50

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições
que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de
outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de
Janeiro e este Município em 16 de janeiro de 2008, torna públi-
co que concedeu a Licença Municipal Ambiental Simplifi-
cada - LMAS nº 017 – 04 /12, Este certificado tem validade
enquanto durar a atividade devendo ser renovado apenas no
caso de alguma alteração, A realizar atividade de comér-
cio a varejo de automóveis, camionetas, utilitários no-
vos e assistência em manutenção e reparação mecâ-
nica de veículos automotores.

Endereço: Via Sergio Braga Nº 891 – bairro Barrreira Pon-
te Alta - Volta Redonda -RJ.

PROCESSO Nº MA 019–03/2012.

Volta Redonda, 29 de Agosto de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 47/2012 - SMMA

DENISE A. SILVA AÇOUGUE
CNPJ/CPF: 14.758.585/0001-07

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA
da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribui-
ções que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de
outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de
Janeiro e este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público
que concedeu a Licença Municipal Ambiental Simplificada
- LMAS nº 016 – 04 /12, Este certificado tem validade enquanto
durar a atividade devendo ser renovado apenas no caso de
alguma alteração, A atividade da empresa está relacionada
ao comércio varejista de carnes, com utilização de câ-
mara frigorífica para armazenamento.

Endereço: Rua: 1017 Nº 246 – bairro Santo Agostinho - Volta
Redonda -RJ.

PROCESSO Nº MA 023–03/2012.

Volta Redonda, 29 de Agosto de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 48/2012 - SMMA

MARQUES PRODUÇÕES ALIMENTÍCIAS LTDA.
CNPJ/CPF: 10.326.756/0001-89

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Certidão de Inexigibilidade de Licença Ambiental – CILA
nº 008/12, sem prazo de validade, que a autoriza a fabricar e
comercializar produtos de Padaria, Confeitaria, Lanchonete e
Restaurante.

Endereço: Avenida Lucas Evangelista n°820 – Aterrado -
Volta Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0043–01/2012.

Volta Redonda, 29 de Agosto de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

PORTARIA N. º 029/2012-SMS

Institui a CFT - Comissão de Farmácia e Terapêutica da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal n. º 2.712/91 e o Decreto n.
º 4.899/93.

R E S O L V E:

1. Instituir a partir de 28/08/12 sob a coordenação do pri-
meiro, os funcionários abaixo relacionados, para a COMISSÃO
DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Portaria GM/MS n.º 3916/98 e a CIB 950/10.

· Adriana Diva Quaresma Junqueira – (Farmacêutica – ATAF)
· Ângela Schachter Guidoreni – (Médica – Atenção Básica)
· Dayse Aparecida de C Araújo – (Médica – Urgência e Emergên-
cia)

· Alan Costa Sombra - (Farmacêutico – Farmácia Municipal)
· Maria Augusta Monteiro Ferreira – (Enfermeira – SAVS)
· Raniery Ávila de Oliveira – (Médico – Atenção Especializada)

2. Torna sem efeito a Portaria n. º 013/2012 de 26/04/2012.

Volta Redonda, 28 de Agosto de 2012.

DR. SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO
PÚBLICA Nº 017/2012

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/
FMS/SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Se-
nhora das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que estará aberto,
até às 10:00 horas do dia 03 de outubro de 2012, o EDITAL
DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 017/2012/CPL/FMS/SMS/
PMVR, objetivando  a contratação de estabelecimento(s)
interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em exames de COLONOSCOPIA, ESOFAGOGAS-
TRODUODENOSCOPIA e POLIPECTOMIA ENDOSCÓPICA, aos
usuários do SUS.

Informações complementares no endereço supra.
VR/RJ, 03/setembro/2012.

EDSON DA SILVA ALVARENGA
CPL/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 2814/2011/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Con-
vocação Pública nº 014/2012/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo ob-
jeto configura prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados em EXAMES OFTALMOLÓGICOS,  aos usuários
do SUS; comunica a quem possa interessar a habilitação dos
interessados: CENTRO OFTALMOLÓGICO L. F. RETIRO LTDA
e MEDICINA OFTALMOLÓGICA DRA MARIA LÚCIA FIGUEI-
REDO LTDA.

Volta Redonda/RJ, 03 de setembro de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                  FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 087/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITINO Nº 01

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa VINTE E OITO DE
OUTUBRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA.
OBJETO: Acréscimo de 24,97%( vinte e quatro virgula noventa e
sete porcento), aos valores do contrato nº 092/2011/FMS/SMS/
PMVR, relativo ao fornecimento de carga de gás de 13KG, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/SMS/
PMVR.
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 12.083,00 ( doze mil e oitenta e três reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.301.0227.2.008.3.3.9.0.30.
03.20 (NE nº 51194-2, de 28/05/2012), o valor de R$ 12.083,00 (
doze mil e oitenta e três reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0933/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 111/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO N º 02

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa  UNILAR DE VOLTA
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO Nº 001 / 2012

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 001 / 2012

PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda / Fundo Munici-
pal de Assistência Social e o LAR DOS VELHINHOS DE VOLTA
REDONDA - LVVR
OBJETO:  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL/ PISO ALTA COM-
PLEXIDADE I - IDOSO, NA MODALIDADE: INSTITUIÇÃO DE
LONGA PERMANÊNCIA.
INTERVENÇÃO: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.02-92
FONTE: FEDERAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2.65.08.241.0134.2.003
VALOR: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos re-
ais)
PRAZO: JULHO À DEZEMBRO / 2012
DATA DA ASSINATURA: 21 DE JUNHO DE 2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 001 / 2012 – FMAS/VR
EMPENHO: nº 65269-2 / FMAS / VR de  30 / 05 / 2012

REDONDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze)
meses do contrato nº 054/2010/FMS/SMS/PMVR, relativo à loca-
ção do imóvel situado na Rua Jaraguá, nº 405, bairro Retiro, em
Volta Redonda, RJ, para funcionamento da UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE DA FAMÍLIA RETIRO da Secretaria Municipal de
Saúde.
DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 20.561,04 (vinte  mil e quinhentos e sessenta
e um reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2.50.10.301.0227.2.008.3.3.9.0.39.
03.20-250.305 (NE nº 51640-2, de 19/07/2012), o valor de R$
11.993,94 ( onze mil e novecentos e noventa e três reais e
noventa e quatro centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0887/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 134/2012/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE OBRA

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa  BCM ANDRADE
FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES ME.
OBJETO: Obra de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA SÃO GERALDO, localizada na Rua Tenente Antônio
João, nº 315, bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ.
DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2012.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 101.094,11 (cento e um mil e noventa e qua-
tro reais e onze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  2.50.10.301.0230.2.017.4.4.9.0.
51.00.20 (N. E. no 52047-2, de 22/08/2012), a quantia de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais) e 2.50.10.301.0227 .008.4.4. 9.
0.51.00.99 (N.E. nº 52078-2, de 23/08/2012) a quantia de R$
51.094,11 (cinqüenta e um mil e noventa e quatro reais e onze
centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1003/2012/FMS/SMS/PMVR.

PORTARIA-P-N º 555/2012  - SMA

Reformulação Proventos Servidora

O  Prefeito  Municipal  de  Volta  Redonda, no  uso  de  suas
atribuições  legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, a contar de 04 de maio de 1996, da Portaria
505/96 – SMA, que aposentou a servidora LESIR INES DE MES-
QUITA DE PAULA BARROS, matrícula 107.204  voluntariamente
por tempo de serviço integral, no cargo de Professor do 1° Grau
– 1° Fase – nível GM-1-I – 13° referência, passando para tempo
de serviço proporcional, de conformidade com o artigo 40, inciso
III, letra “c”, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,
combinado com os artigos 187, inciso III, letra “c” e 193, inciso I
e II, da Lei Municipal n° 1931, de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal n° 2387, de 26 de de-
zembro de 1988, e Lei Municipal n° 3213, de 11 de outubro de
1995, ficando fixados os proventos, conforme Processo Admi-
nistrativo n° 3728/1996.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2012

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00379/2012

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  DENISE  MELO DIAS GO-
MES, matrícula 204510, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11

-  10ª  referência,  de conformidade com o Artigo 40, §1º,
inciso  I,  da  Constituição  Federal  de  1988,  combinando  com
os Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei
Municipal nº 3213,  de  11  de  outubro  de 1995, ficando fixados
os proventos,  conforme  Processo  Administrativo  nº 19580/
2012.  Fixando  o valor do benefício, em parcelas distintas,  no
valor  total  de  R$ 815,04. Esta Portaria  entrará  em  vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, retroagindo seus efeitos a contar de 04 de janeiro de 2012.

          Volta Redonda, 10 de agosto de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00501/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  o(a)  servidor(a)  MARIA  ELIZA  C DE PINHO CARVALHO,
matrícula  195715,  no  cargo de DOCENTE I - Nível  GM-21  - 10ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988,  combinado
com o Artigo 6º da Emenda Constitucional  nº  41  de  31  de
dezembro  de  2003, combinado  com  os  Artigos:  Artigo 61,
Inciso Ie 187, inciso  III,  letra b, com as alterações efetuadas pela
Lei  Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Munici-
pal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Processo
Administrativo nº 21811/2011. Fixando o valor do  benefício, em
parcelas distintas, no valor total de R$  1.634,66. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de
28 de fevereiro de 2012.

Volta Redonda, 29 de agosto de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00507/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  IVANA  CRISTINA ROCHA DE
ALMEIDA,  matrícula  182796,  no  cargo  de DOCENTE I - Nível
GM-21  -  11ª  referência, de conformidade com o Artigo  40,  §
1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988,  combinando  com
os Artigos: 187, inciso I, 193, incisos  I  e  II,  da  Lei Municipal nº
1931, de 26 de outubro  de  1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de 1995, ficando fixados
os proventos, conforme Processo Administrativo nº    5655/
2012.  Fixando  o  valor  do  benefício,  em parcelas  distintas,  no
valor  total de R$  1.795,46. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na
data  de  sua publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário, retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 11 de julho de
2012.

          Volta Redonda, 14 de agosto de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00524/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  o(a)  servidor(a)  MARIA  CLARA  SOARES  DE SOUZA,
matrícula 190276, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 11ª
referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Cons-
tituição Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o
Artigo  6º  da  Emenda Constitucional  nº  41  de  31  de  dezembro
de  2003, combinado  com  os  Artigos:  Artigo 61, Inciso Ie 187,
inciso  III,  letra b, com as alterações efetuadas pela Lei  Munici-
pal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal  nº
3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Processo  Adminis-
trativo nº  8878/2012. Fixando o valor do  benefício, em parcelas
distintas, no valor total de R$  1.396,45. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo  seus  efeitos  a contar de 01 de agosto de
2012.

          Volta Redonda, 04 de setembro de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00525/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
IVONETE DORNELAS REIS COSTA, matrícula 084107, no cargo
de  FISCAL  DE TRIBUTOS - Nível GU-12 - 15ª referência, de
conformidade  com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV  da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003, combinado
com os artigos: Artigo 61, Inciso III e 187,  letra  a,  com  as
alterações efetuadas pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de
dezembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de
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1995, conforme Processo  Administrativo nº  9037/2012. Fixan-
do o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de
R$  5.169,94. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagin-
do  seus  efeitos  a contar de 01 de agosto de 2012.

          Volta Redonda, 14 de agosto de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

  PORTARIA-P-Nº 00526/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DA SILVA F DE
SOUZA,  matrícula  093378, no cargo de DOCENTE II - Nível
GMB-11 - 14ª referência, de conformidade com o § 5º,  do
Artigo  40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988,
combinado com o Artigo 6º da Emenda Constitucional  nº  41
de  31  de  dezembro  de  2003, combinado com o Artigo 187,
inciso III, letra b, com as alterações  efetuadas pela Lei Munici-
pal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº
3213, de 11 de outubro  de  1995, conforme Processo Adminis-
trativo nº  8721/2012.  Fixando  o  valor do benefício, em
parcelas distintas,  no  valor  total  de  R$    1.830,70.  Esta

Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
contar de 26 de julho de 2012.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00529/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
ROSANGELA DE ASSIS ALVES, matrícula 059749, no cargo de
DOCENTE  II  -  Nível  GMC-21  -  16ª  referência,  de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003 e Artigo 187, letra a, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei  Municipal  nº  3213,  de  11  de  outubro de
1995, conforme Processo Administrativo nº  9035/2012. Fixan-
do o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de
R$  2.139,02. Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,  retroagin-
do  seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2012.

          Volta Redonda, 14 de agosto de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00530/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por tempo de serviço, o(a) servidor(a) VERA
LUCIA  VIEIRA  LEITE  BITTENCOURT, matrícula 068497, no cargo
de  AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Nível GAD-52 - 14ª referência,
de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II,  III  e  IV da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro  de 2003, combinado
com os artigos: Artigo 61, Incisos  III,IV  e  187,  letra  a,  com  as
alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de  1988  e  Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de
1995,  conforme  Processo Administrativo nº  8722/2012. Fixan-
do o valor do benefício, em parcelas distintas, no valor  total  de
R$    209,96. Esta Portaria entrará em vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogadas  as    disposições  em  contrário,  retro-
agindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 1901.

          Volta Redonda, 24 de agosto de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL  DE FAZENDA
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EDITAL Nº 055 /2012 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO: Nº 513/12                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 28882
DECISÃO: Nº 117/12                   NOTIFICAÇÃO: Nº 110/12 – série “B”

Em nome de: NADIA MARIA DA SILVA SANTOS SATIRO.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2012.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 056 /2012 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO: Nº 514/12                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 28878
DECISÃO: Nº 120/12                   NOTIFICAÇÃO: Nº 108/12 – série “B”

Em nome de: JULIANA RAMOS PEREIRA.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2012.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 057/2012 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO: Nº 525/12                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 28791
DECISÃO: Nº 130/12                   NOTIFICAÇÃO: Nº 113/12 – série “B”

em nome de: FRANCISCO BITARÃES DE MORAES.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2012.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 058/2012 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, em razão do auto de infração nº 28690
ter sido lavrado contra VSª, em 13 de janeiro de 2012, com
incorreção, tendo sido o valor da multa lançado a maior, o mes-
mo necessitou ser retificado através do Termo de Retificação
de Auto de Infração nº 002/12, cuja 2ª via acompanha esta
notificação nº 12300/12.

Desta forma, de modo a resguardar vosso direito, conforme dita
o artigo 17 do Decreto nº 8667/2000, V. Sª poderá, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta Notificação, apresentar
defesa ou pagar o valor da multa retificada, com abatimento de 60%
(sessenta por cento), conforme estabelecido na alínea “a”, do § 6º,
do artigo 72, da Lei Municipal l896/84.
PROCESSO: Nº 160/12                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 28690
NOTIFICAÇÃO: Nº 12300

Em nome de: HEBERT DE LIMA.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2012.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 480/2012
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a ASSOCIAÇÃO
DOS REVENDEDORES DE VEÍCULOS DE VOLTA REDONDA –
ARVVORE.
OBJETO: Fica concedido, a partir de 01 de janeiro de 2012, 30%
(trinta por cento) de aumento sobre os valores relativos à remu-
neração de mão de obra para reequilíbrio econômico-financeiro
do mesmo, relativo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS (CONTRATO No 053-A/2011), relativo à prestação de ser-
viços de preparo, nutrição, armazenamento, distribuição nos
locais de consumo, fornecimento das merendas preparadas aos
educandos comensais, com emprego da mão de obra e treina-
mento do pessoal, bem como o fornecimento de todos os gêne-
ros alimentícios e demais insumos utilizados.
DOTAÇÃO: 2.06.12.122.0358.2.088.33903900.28 – SME (N.E.
no 03.908-2, de 25/08/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 934.723,02 (novecentos e trinta e quatro
mil, setecentos e vinte e três reais e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.049/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 481/2012

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a ASSOCIAÇÃO
DOS REVENDEDORES DE VEÍCULOS DE VOLTA REDONDA –
ARVVORE.
OBJETO: Realizar, nas datas de 31 de agosto de 02 e 02 de
setembro de 2012, o Feirão de Automóveis.
VALOR: A Empresa doou ao BANCO DA CIDADANIA, criado
pela Lei Municipal n° 3.603/2000, a importância de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) para realização do evento, para receita do refe-
rido Fundo, nos termos do artigo 5°, IV, da referida Lei.
DATA DE ASSINATURA: 28.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.341/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 482/2012

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa J.M.
GUERRA PROMOÇÕES E EVENTOS - ME
OBJETO: Realização de dois shows musicais do GRUPO CPM
22, na cidade de Volta Redonda, em data agendada pela SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
DOTAÇÃO: 2.08.13.392.0096.2.483. 33903900.00 – SMC (N.E
nº 03.935-2 de 28/08/2012).
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 28.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.474/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 483/2012
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GPO –
GESTÃO DE PROJETOS E OBRAS LTDA.
OBJETO: Alteração técnica CONTRATO DE OBRA, firmado em
09/02/2012 (CONTRATO No 062/2012), relativo à EXECUÇÃO
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ARENA OLÍMPICA NA AVENI-
DA NOSSA SENHORA DO AMPARO, BAIRRO VOLDAC, em
Volta Redonda/RJ., (Inclusão de novos itens e aumento de de-
terminados itens constantes da PLANILHA DE QUANTITATIVOS
E PREÇOS UNITÁRIOS original).
DOTAÇÃO: 2.05.27.813.0037.2.239.44905100.00 - SMO (N.E.
No 03.907-2 de 24/08/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 778.060,44 (setecentos e setenta e oito
mil, sessenta reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.132/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 484/2012
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa LASER
VR 2008 CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 28/06/2011 (CONTRATO No 298/2011), relativo à obra de

COBERTURA DE QUADRA NO MORRO DA VIÚVA – CONFOR-
TO, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 31.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.377/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 485/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa LASER
VR 2008 CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 08/03/2012 (CONTRATO No 125/2012), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA E TRÊS CEN-
TROS DE CONVIVÊNCIA AO LADO DA E.M. ENGº SÉRGIO DE
ANDRADE ROCHA, na Rua Torres, no Bairro Candelária,
em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL:
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 31.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.573/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 486/2012
TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ROTKE-
LE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 21/03/2011 (CONTRATO No 114/2011), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO PROJETO VOLTA REDONDA CI-
DADE DA MÚSICA, situada na Rua Grahan Bell, lote 250, Vila
Mury em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 31.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.315/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 487/2012

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM  MÓVEL

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a  Senhora DEBORA
BRANDÃO DANIEL.
OBJETO: PERMISSÃO DE USO BEM MÓVEL do Box, padroniza-
do nº 100, localizado no Mercado Popular situado na Rua
Alberto Pasqualine, n. 15, Vila Santa Cecília, nesta cidade.
VALOR GLOBAL: A PERMISSIONÁRIA recolherá anualmente à
Fazenda Municipal a importância correspondente a 02 UFIVRES
(Unidade Fiscal de Volta
PRAZO: 10 (dez) anos
DATA DE ASSINATURA: 20.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.561/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 488/2012

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa WAL-
MART BRASIL LTDA.
OBJETO: Autorização de Uso das salas 21, 23, 24 e 25 do
Estádio da Cidadania (Cederj), imóvel de propriedade do MUNI-
CÍPIO, situado na Rua 539, s/nº, Bairro Jardim Paraíba, em Volta
Redonda – RJ., para que possa realizar processos de recruta-
mento e seleção de recursos humanos e exames médicos ad-
missionais, para sua instalação no Município.
PRAZO: 03/09/2012 a 31/10/2012.
DATA DE ASSINATURA: 31.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.825/2012

ERRAMOS
A Publicação do Extrato do Contrato de Obra n.º 0164/2012-FURBAN/
VR, que foi publicado na Edição n.º 1064, datada de 02/08/2012 do
Jornal Volta Redonda Em Destaque, continha omissões (quanto ao
valor da obra). Por esta razão passamos a republicar o novo extrato
de instrumento contratual, desta feita contendo as informações cor-
retas e cujo teor deverá ser considerado.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0164/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CONTEN-
COSTA  LTDA – EPP.
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OBJETO: Execução de drenagem e pavimentação na Rua Rita Concei-
ção, Bairro (Morada do Campo) Retiro, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 145.617,69 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e dezes-
sete reais e sessenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.15.451.0236.2.015.4.4.9.0.
51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55568-2, de 20 de julho de 2012.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0718/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2012.
Omitido em setembro de 2012.

ERRAMOS
A Publicação do Extrato do Contrato de Obra n.º 0165/2012-FURBAN/
VR, que foi publicado na Edição n.º 1065, datada de 09/08/2012 do
Jornal Volta Redonda Em Destaque, continha omissões (quanto ao
valor da obra). Por esta razão passamos a republicar o novo extrato
de instrumento contratual, desta feita contendo as informações cor-
retas e cujo teor deverá ser considerado.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0165/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LDPIRES
CONSTRUTORA LTDA - ME.
OBJETO: Execução da obra de reforço estrutural e tapamento lateral,
na cobertura da quadra, no Bairro São Cristóvão, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 95.055,46 (noventa e cinco mil, cinqüenta e cinco reais e
quarenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.27.813.0246.2.036.4.
4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55550-2, de 12 de julho de 2012.
PRAZO: 75 (setenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0542/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2012.
Omitido em setembro de 2012.

ERRAMOS
A Publicação do Extrato do Contrato de Obra n.º 0166/2012-FURBAN/
VR, que foi publicado na Edição n.º 1065, datada de 09/08/2012 do
Jornal Volta Redonda Em Destaque, continha omissões (quanto ao
valor da obra). Por esta razão passamos a republicar o novo extrato
de instrumento contratual, desta feita contendo as informações cor-
retas e cujo teor deverá ser considerado.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º

0166/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa MÚLTIPLA
SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA - EPP.
OBJETO: Execução dos serviços de pintura da Clinica Odontológica Deber
Peres Cabral, localizada no Bairro Aterrado, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 17.915,00 (dezessete mil, novecentos e quinze reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.04.122.0234.2.001.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55569-2, de 20 de julho de 2012.
PRAZO: 15 (quinze) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0112/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2012.
Omitido em setembro de 2012.

ERRAMOS
A Publicação do Extrato do Contrato de Obra n.º 0167/2012-FURBAN/
VR, que foi publicado na Edição n.º 1065, datada de 09/08/2012 do
Jornal Volta Redonda Em Destaque, continha omissões (quanto ao
valor da obra). Por esta razão passamos a republicar o novo extrato
de instrumento contratual, desta feita contendo as informações cor-
retas e cujo teor deverá ser considerado.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0167/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ FER-
NANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME.
OBJETO: Execução de estabilização de talude no sistema misto de
concreto armado e proteção superficial de talude com argamassa de
concreto, na Rua 06 – B, n.° 315, Bairro Belo Horizonte, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR: 19.523,07 (dezenove mil, quinhentos e vinte e três reais e sete
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.15.543.0034.2.021.4.4.9.0.
51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55584-2, de 25 de julho de 2012.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0562/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2012.
Omitido em setembro de 2012.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CEB
PROCESSO Nº 819 / 2011,

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011
INTERESSADO: CENTRO

 EDUCACIONAL  JARDIM  AMÁLIA
Parecer nº. 06 / 2012
Concede renovação de autorização para funcionar com a Educa-

ção Infantil, nas modalidades Creche, a partir de 2 (dois) anos de idade,
e Pré-Escolar, ambos em horário parcial.

HISTÓRICO

Elaine de Freitas Passos dos Santos, representante legal da
pessoa jurídica Elaine F P dos Santos Centro Educacional M.E.,
inscrita no CNPJ sob o nº. 40.451.213/0001-54, mantenedora da
instituição de ensino privado Centro Educacional Jardim Amália,
localizado na Rua Vereador Benedito Fonseca, nº. 439, Morada da
Colina, Jardim Amália I, neste município, requer, na forma do disposto
na Deliberação CME/VR nº. 29/2010, renovação para autorização de
funcionamento da Educação Infantil, nas modalidades Creche, a partir
de 2 (dois) anos de idade, em horário parcial e Pré-Escolar.

A instituição em análise obteve a renovação de autorização para
funcionamento da Educação Infantil, na modalidade Pré-Escolar e
autorização para Creche, atendendo crianças a partir de 02 (dois)
anos, em horário parcial, através do Parecer CME/VR nº 13/2007, de
18/12/2007, sob a égide das Deliberações CME/VR nº 16/2003 e 15/
2003, respectivamente.

O presente processo foi protocolado neste Conselho em 10/11/
2011, sob o nº. 819/2011 e analisado pela Assessoria Técnica, que,
após cumprimento das exigências, elencadas e notificadas à repre-
sentante legal, o encaminhou à Secretaria do CME/VR para prossegui-
mento, em 28/11/2011. O feito foi entregue em 29/11/2011 à Câmara de
Educação Básica - CEB, sendo este despachado na mesma data à
Coordenadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de
Educação – COSE/SME, para nomeação de Comissão Verificadora.

Em 05/12/2011, foram nomeadas as Supervisoras Escolares Sil-
vana Mendonça de Oliveira, matrícula nº. 095.877, Marilda Rosa Tava-
res, matrícula nº. 290.521, e Sueli Laurindo de Moura, matrícula nº.
287.598, para comporem a Comissão de Verificação “in loco” das
condições de oferta e funcionamento do estabelecimento de ensino.

Em 15/2/2012, após o recesso escolar, a Comissão Verificadora
visitou a instituição de ensino lavrando em Termo de Visita as exigên-
cias a serem cumpridas pela representante legal, determinando quinze
dias para o cumprimento das mesmas e, ainda, ressaltou a necessi-
dade de se fazer adequações no espaço físico, de acordo com as
normas de acessibilidade.

Em 19/3/2012, a Comissão Verificadora retornou à instituição e,
após conferir a documentação, constatou que não houve o cumpri-
mento das exigências a contento, registrando-as pormenorizadamen-
te para nova análise em visita prevista para 26/3/2012.

Em nova visita, realizada em 26/3/2012, a Comissão Verificadora
registrou em termo que todas as exigências foram cumpridas e, em 9/

4/2012, a representante legal compareceu à COSE/SME para tomar
ciência e receber cópia do Relatório Conclusivo, que era favorável à
concessão da renovação de funcionamento.

Em 24/4/2012 , o CME/VR recebeu o p.p., encaminhando-o em 7/
5/2012 à CEB, para análise e pronunciamento.

Em 14/5/2012, a Secretária do CME/VR realizou reunião com a
Comissão Verificadora para esclarecimentos quanto à juntada de
alguns documentos ao processo. Observou-se a necessidade de se
fazer mais algumas exigências a serem cumpridas pela representante
legal, sendo o p.p. remetido à Assessoria Técnica, em 15/5/2012, para
as medidas cabíveis.

Em 15/6/2012, a Assessoria Técnica do CME/VR juntou ao proces-
so os documentos apresentados pela representante legal, em cumpri-
mento às exigências feitas.

Na mesma data, o processo foi encaminhado à Secretaria do CME/
VR para prosseguimento, sendo remetido em 22/6/2012 à CEB, que,
em 26/6/2012, nomeou esta relatora para análise e emissão de parecer.

Em 10/8/2012, após o recesso escolar, visitei as dependências do
estabelecimento de ensino, acompanhada pela Coordenadora Peda-
gógica da instituição. Registro que as instalações estavam higieniza-
das, bem equipadas, com mobiliário atrativo e trabalhos expostos em
murais. Observei que a proposta pedagógica revelava adequação à
faixa etária atendida, que havia um ambiente tranquilo e integrado e que
as atividades desenvolvidas na cozinha experimental, na brinquedo-
teca e na sala de leitura enriqueciam o currículo dos educandos.

VOTO DO RELATOR:

Considerando as observações realizadas durante a visita, as
peças documentais e o Relatório Conclusivo emitido pelas Superviso-
ras da COSE/SME e em conformidade com a legislação vigente, sou
de parecer favorável a que se conceda a renovação da auto-
rização para funcionamento da Educação Infantil, nas moda-
lidades Creche, a partir de dois (2) anos de idade e Pré-Escolar,
ambas em horário parcial, ao CENTRO EDUCACIONAL JARDIM
AMÁLIA, a partir da presente data e pelo período de quatro
(4) anos, conforme o disposto na Deliberação CME/VR nº. 29/2010.

Este é meu parecer.

Conclusão das Câmaras

A Câmara de Educação Básica acompanha o voto do Relator.
Volta Redonda, 21 de agosto de 2012.
(aa)  Vera Lucia Souza Lima Pereira – Presidente da CEB
 Tânia Regina Souza Rocha – Relatora
 Mariuci Bilate Cury Puida
Vera Lúcia Marcelino da Silva

Conclusão do Plenário

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Redonda, 21
de agosto de 2012.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

IPPU - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMETO URBANO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 001/2012-IPPU-VR.
PUBLICAÇÃO POR EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR CONCURSO PÚBLICO – 2012
TIPO DE CONTRATO NOME CARGO ADMISSÃO SALÁRIO CLASSIFICAÇÃO DEMISSÃO
CONCURSADO STANLEY BASTOS BOTELHO ALONSO ARQUITETO DESISTÊNCIA - 15º LUGAR
CONCURSADO LUIZ EDUARDO COUTO FIGUEIREDO ARQUITETO 01/05/2012 R$ 868,03 16º LUGAR
CONCURSADO LUANAY CUNHA ALVES ARQUITETO 04/06/2012 R$ 868,03 17º LUGAR
CONCURSADO FILIPE LOPES PEREIRA ARQUITETO 04/06/2012 R$ 868,03 18º LUGAR
CONCURSADO ADEMR JUNIOR MANOEL ARQUITETO DESISTÊNCIA - 19º LUGAR
CONCURSADO NAIRA BARBOSA BARREIRA ARQUITETO DESISTÊNCIA - 20º LUGAR
CONCURSADO VILMA LOBO ABREU ARQUITETO 03/11/2011 868,03 14º LUGAR 19/04/2012

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 001/2012-IPPU-VR.
PUBLICAÇÃO POR EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR CONCURSO PÚBLICO – 2012
TIPO DE CONTRATO NOME CARGO ADMISSÃO SALÁRIO CLASSIFICAÇÃO DEMISSÃO
CONCURSADO JEAN CARLOS DA SILVA AUX. ADMINISTRATIVO 01/05/2011 594,00 3º LUGAR 29/09/2011
CONCURSADO MARY ANGELA MAGNIEZI DE ALMEIDA AUX. ADMINISTRATIVO 04//06/2012 684,20 5º LUGAR -
CONCURSADO RAONI CAMPBELL DE OLIVEIRA AUX. ADMINISTRATIVO 04/06/2012 684,20 2º LUGAR -
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 010/2012/HSJB/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa FRE-
SENIUS KABI BRASIL LTDA
OBJETO: Acréscimo de 37 bombas de infusão ao contrato de
fornecimento de equipo para bomba de infusão, com comodato
de bombas de infusão novas.
DOTAÇÃO: 3390.3002.00            PRAZO: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 410/2012.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATO N.º 3822/2012– PR

EMENTA: Prorroga contratos de trabalho por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º - Prorrogar os contratos de trabalho por prazo deter-
minado  dos    professores   relacionados  abaixo, até 31/12/
2012.

NOME MATRÍCULA
Karina Calmeto Lomar 3918 - 7
Rafael Fagundes Rocha 3921 - 7
Marcellus Henrique Rodrigues Bastos 3922 - 5
Gabriel Luiz da Conceição 3919 - 5
Ana Cláudia dos Santos Peixoto 3920 - 9
Juliana Baratieri Valente 3926 - 8

Volta Redonda, 05 de julho de 2012.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3823/2012 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora  Karolina Mendonça
Figueiredo

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a  pedido, a  servidora  KAROLINA MENDONÇA FI-
GUEIREDO matr. 03975-6 , partir de 08/08/2012.

Volta Redonda, 08  de agosto de 2012.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SISGRAPH LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0880/2012
OBJETO:  Tem por objeto deste a customização de software
GeoMedia WebMap existente no SAAE-VR, com a inclusão de
mapas temáticos, consultas diversas na rede de água e esgoto.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.1.95.2.01 33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO:  1.241/2012
VALOR:  R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais).
PRAZO:  49 (quarenta e nove) dias 13/08/2012 a 30/09/2012
DATA DE ASSINATURA:  07/08/2012

TERMO ADITIVO IV
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: INGRESSO TOTAL SERVIÇOS ELETRÔNICOS
LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1471/2010
OBJETO:  Tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato
original.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.1.95.2.01 33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO:  1.362/2012
VALOR:  R$ 13.000,00 (treze mil reais), valor este para o
período de 02 (dois) meses.
PRAZO:  12 (doze) meses – 18/08/2012 a 17/08/2013
DATA DE ASSINATURA:  31/08/2012

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CONMEDH SAÚDE – ASSISTÊNCIA INTEGRA-
DA DE SAÚDE LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1132/2012
OBJETO:  Tem por objeto, prestação de serviço de assistência
médica e hospitalar.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.1.95.2.01 33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO:  1.374/2012
VALOR:  R$ 109.160,75 (cento e nove mil, cento e sessenta
reais e setenta e cinco centavos)
PRAZO:  01 (um) mês - 05/09/2012 a 04/10/2012
DATA DE ASSINATURA:  05/09/2012

TERMO ADITIVO II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: O DIA COMERCIAL LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0693/2011
OBJETO:  Tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato
original por mais 05 (cinco) meses, tendo em vista saldo.
PRAZO:  05 (cinco) meses – 07/09/2012 a 06/02/2013
DATA DE ASSINATURA:  05/09/2012

TERMO ADITIVO II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DO VALE LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0694/2011
OBJETO:  Tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato
original por mais 05 (cinco) meses, tendo em vista saldo.
PRAZO:  05 (cinco) meses – 07/09/2012 a 06/02/2013
DATA DE ASSINATURA:  04/09/2012

PORTARIA Nº 012/12

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redon-
da, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia
10 de setembro do ano em curso, referente ao período de 21/02/
2011 a 21/02/2012, por 30 (trinta) dias, o servidor Clovis Be-
zerra Cavalcante, matrícula 138, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de  Agente Técnico Legislativo III, símbolo
ATL-III, conforme Processo Administrativo nº 1.173/12.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2012.

Leonardo André Romualdo
Diretor Geral

PORTARIA Nº 013/12

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redon-
da, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia
1º de setembro do ano em curso, referente ao período de 1º/01/
2011 a 1º/01/2012, por 20 (vinte) dias, o servidor Luiz Otávio
do Carmo Franco, matrícula 1291, ocupante do cargo de pro-
vimento em comissão de Procurador do Legislativo, símbolo
CC-2, conforme Processo Administrativo nº 1274/12.

Volta Redonda, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO ANDRÉ ROMUALDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 014/12

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redon-
da, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia
1º de setembro do ano em curso, referente ao período de 1º/01/
2011 a 1º/01/2012, por 20 (vinte) dias, a servidora Silvia Maria
Ferreira Cury, matrícula 1308, ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de Assessor Político Parlamentar III, sím-
bolo CC-6, conforme Processo Administrativo nº 1.274/12.

Volta Redonda, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO ANDRÉ ROMUALDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 015/12

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redon-
da, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia
10 de setembro do ano em curso, referente ao período de 18/08/
2011 a 18/08/2012, por 30 (trinta) dias, o servidor Eduardo
Moura de Andrade, matrícula 1043, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Legislativo II, símbolo AL-II e
Chefe da Divisão de Expediente, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 1.239/12.

Volta Redonda, 29 de agosto de 2012.

LEONARDO ANDRÉ ROMUALDO
Diretor Geral

ATO Nº 7.996

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secre-
tária, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de julho do ano em curso, o
servidor Jorge Orivaldo de Novaes, matrícula 717, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assistente Admi-
nistrativo de Gabinete, símbolo CC-8 do Quadro de Pessoal
desta Casa, nomeado pelo Ato n° 6.878, conforme solicitado no
Processo Administrativo nº 1.080/12.

Volta Redonda, 20 de julho de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária
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ATO Nº 7.997

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de julho do ano em curso, o
servidor Diego Tuler de Moraes, para exercer, o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo de
Gabinete, símbolo CC-8, criado pela Resolução nº 3.260, do
Quadro de Pessoal desta Casa, atribuindo-lhe a gratificação a
que se refere o Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº
1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no
percentual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o res-
pectivo vencimento, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo nº  1.080/12.

Volta Redonda, 20 de julho de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.008

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, o
servidor Flávio Froes, matrícula 1033, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar
III, símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado
pelo Ato n° 7.294, conforme solicitado no Processo Administrati-
vo nº 1.181/12.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

 NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
 Primeira Secretária

ATO Nº 8.009

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de agosto do corrente ano, Ilza
Helena Periard, para exercer, o cargo de provimento em co-
missão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6,
criado pela Resolução nº 3.360, conforme solicitação contida no
Processo Administrativo nº 1181/12.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

 NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
 Primeira Secretária

ATO Nº 8.010

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar a servidora Lenise Cardoso Pereira, Agente
Técnico Legislativo III, matrícula 139, para substituir a partir de
1º de agosto do corrente ano, na função gratificada de Chefe da
Seção de Escrituração e Controle Contábil, símbolo FG-02,
enquanto perdurar o afastamento do titular, Marcos Aurélio da

Conceição Ramos, matrícula 1051, em gozo de Licença Prêmio,
conforme Processo Administrativo nº 1.120/12.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº  8.011

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Daiana Rozestolato Moreira,
matrícula 1406, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Auxiliar Administrativo de Gabinete – CC-9 do Quadro
de Pessoal desta Casa, em licença médica para tratamento de
saúde por 15 (quinze) dias, a partir do dia 25 de julho do corren-
te ano, conforme Processo Administrativo n-º 1.140/12.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.013

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, o
servidor Joel Teixeira da Silveira, matrícula 1294, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar III, símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta
Casa, nomeado pelo Ato n° 7.369, conforme solicitado no Pro-
cesso Administrativo nº 1.221/12.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.014

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, Alei-
xo Narduche Magalhães, para exercer, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo
CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução
nº 3.360, conforme solicitação contida no Processo Administrati-
vo nº 1221/12.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº  8.017

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Conceder, a partir de 10 de setembro de 2012, ao servidor
Lindomar Alcebíades da Silva, matrícula 1049, ocupante do
cargo de provimento efetivo de carreira de Agente Legislativo II
do Quadro de Pessoal e Chefe da Seção de Controle Orçamentá-
rio desta Casa, 30 (trinta) dias de licença-prêmio referente
ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo n-º  1.182/
12.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº  8.033

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Vera Lucia Martins de Oliveira,
matrícula 1530, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Assessor para Assuntos de Economia e Finanças –
CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa, em licença médica para
tratamento de saúde por 15 (quinze) dias, a partir do dia 14 de
agosto do corrente ano, conforme Processo Administrativo n-º
1.270/12.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

 NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
 Primeira Secretária

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A empresa Marvan-VR Produtos e Serviços Industriais
Ltda foi classificada em primeiro lugar na licitação realizada no
dia 28 de agosto de 2012, referente ao Processo Administrativo
nº 618/2012, na modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo MENOR
PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 334.720,00 (Trezen-
tos e trinta e quatro mil e setecentos e vinte reais), con-
forme Ata anexa, referente à “Contratação de empresa vi-
sando aquisição de equipamentos de informática para
esta Casa Legislativa”. Em face disso, a Comissão Permanen-
te de Licitação opina pelo prosseguimento do presente certame
em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 30 de agosto de 2012.

Luciene Meireles de Abreu
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo Ad-
ministrativo nº 618/2012 em favor da empresa Marvan-VR Pro-
dutos e Serviços Industriais Ltda. Determino o encaminha-
mento à Divisão de Contabilidade para, de acordo com a dotação
orçamentária própria, proceder a emissão da Nota de Empenho
correspondente, no valor de R$ 334.720,00 (Trezentos e trinta
e quatro mil e setecentos e vinte reais).

Volta Redonda, 31 de agosto de 2012.

Vereador Jair Nogueira Filho
PRESIDENTE

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
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Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Jair
Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respectivamente,
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, compare-
ceu Aleixo Narduche Magalhães, nomeado para exercer, a
partir de primeiro de agosto de dois mil e doze, o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.360, de acordo com as determinações expressas no Ato núme-
ro oito mil e quatorze. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeira Secretária consideraram empos-
sado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e honrada-
mente desempenhar as funções de Assessor Político Parla-
mentar III.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ALEIXO NARDUCHE MAGALHÃES
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado -

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Jair
Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respectivamente,
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, compare-
ceu Diego Tuler de Moraes, nomeado para exercer, a partir do
dia primeiro de julho de dois mil e doze, o cargo de provimento em
comissão de Assistente Administrativo de Gabinete, sím-
bolo CC-8, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.260, de acordo com as determinações expressas no Ato núme-
ro sete mil, novecentos e noventa e sete. Atendidas as formalida-
des de praxe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária con-
sideraram empossada a servidora abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de Assisten-
te Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 20 de julho de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

DIEGO TULER DE MORAES
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossado -

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Jair
Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respectivamente,
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, compare-
ceu Ilza Helena Periard, nomeada para exercer, a partir de
primeiro de agosto de dois mil e doze, o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-
6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360, de
acordo com as determinações expressas no Ato número oito mil
e nove. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeira Secretária consideraram empossada a servido-
ra abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ILZA HELENA PERIARD
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossada -
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